
INFRA S.A.
ASSEMBLEIA GERAL

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE EMPREENDIMENTOS
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
  

OFÍCIO Nº 77/2025/GEMAB-INFRASA/SUGAT-INFRASA/DIREM-INFRASA/DIREX-
INFRASA/CONSAD-INFRASA/AG-INFRASA

Brasília, na data da assinatura.

À Diretoria de Empreendimentos - DIREM.

 

Assunto: Análise de Proposta de Preços e Documentação de Qualificação Técnica.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia consultiva especializada para execução dos serviços de
Revisão de Plano de Trabalho do PBA-CI, Atualização da Matriz do ECI e Elaboração do PBA-CI
do Complexo Xavante, bem como Revisão do Plano de Trabalho do Plano Básico Ambiental do
Componente Indígena - PT PBA-CI, Atualização da Matriz de Impactos do Estudo do Componente
Indígena - ECI do Complexo Xingu,  já especificadas nos Estudos de Componente Indígena - ECI
Xavante (8905868) e Xingu (8974494), conforme as especificações do Edital e de seus Anexos.

Ref.: Edital RLE nº 027/2024 (SEI nº 9208337).

Licitante: ECONSULT ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA., CNPJ: 22.684.967/0001-72.

Classificação: 4ª Colocada.

 

 

 

Senhor Diretor,
 

1. Após a fase de lances, a L. Fernando Mazza Cursos e Treinamentos, CNPJ nº
14.379.830/0001-86, 1ª clasificada, contudo a licitante restou desclassificada pela incompatibilidade do
objeto social com objeto da licitação, conforme análise feita pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
mediante Ofício nº 3/2025/SULIC-INFRASA (SEI nº 9285590)

2. Ato contínuo, foi classificada em 2º lugar a empresa Dialógica Socioambiental LTDA, CNPJ
nº 26.062.519/0001-98, com valor global registrado no sistema de R$ 4.316.910,06 (quatro milhões,
trezentos e dezesseis mil, novecentos e dez reais e seis centavos). Após a negociação promovida pela
Presidente da Comissão de Licitação, o valor global restou registrado como sendo R$ 4.149.000,00
(quatro milhões, cento e quarenta e nove mil reais)(SEI nº 9286043). Sendo inabilitada nos aspectos
técnicos e econômico-financeiros, conforme Documento Check list de Habilitação (SEI nº 9284475).

3. Sendo assim, a licitante classificada em 3º lugar, a empresa MRS Estudos Ambientais
LTDA, CNPJ: 94.526.480/0001-72, com valor global de R$ 4.412.841,39 (quatro milhões, quatrocentos e
doze mil, oitocentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos), por seguinte a desclassificação da
licitante, conforme  Documento Check list de Habilitação - 3ª (SEI nº 9310740).

4. Foi realizada convocação do 4ª lugar,  a empresa ECONSULT ENVIRONMENTAL
CONSULTING LTDA., CNPJ: 22.684.967/0001-72., com valor de Proposta de Preços registrada no valor

Ofício 77 (9370986)         SEI 50050.006580/2024-15 / pg. 1



de R$ 4.796.500,00 (quatro milhões, setecentos e noventa e seis mil quinhentos reais). Encaminhada a
documentação por meio do Ofício 11 (9364589)

5. Desta forma, nos termos do Art. 23, inciso IV do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da INFRA, apresentamos a seguir a análise técnica da proposta de preços, qualificação técnica-
operacional e qualificação técnica-operacional a fim de subsidiar o julgamento da proposta e documentação
de habilitação pela Comissão Permanente de Licitação - CPL:

 
I - DA PROPOSTA DE PREÇOS

6. Por meio do Ofício 11 (9364589) a CPL solicitou ainda a análise e manifestação técnica
acerca de eventual aceitação da Proposta de Preços. Com base item 12 e 13 do Edital RLE nº 027/2024
(SEI nº 9208337).

7. Tendo em vista que a análise de inexequibilidade já foi previamente afastada pela SULIC
conforme item 13.2 do Edital, esta SUGAT efetuou análise dos preços unitários de cada produto na
presente proposta e entende que eles estão compatíveis com o desconto aplicado na proposta.

8. Sugere-se, no entanto, que a licitante apresente a planilha em excel que demonstre de
composição do BDI de acordo com o estabelecido pelo Anexo I - E - ORÇAMENTO REFERENCIAL - B
- PDF FINAL (9187309), página 5. Ainda, de modo a otimizar o detalhamento do BDI pela licitante e
permitir a análise pela área técnica, informamos que as alíquotas referenciais estabelecidas para cada
parcela guardam proporcionalidade entre si, conforme metodologia de cálculo apresentada na Resolução nº
11/2020 do DNIT, que instituiu a Tabela de Preços de Consultoria e no Manual de Custos de Infraestrutura
de Transportes - Volume 01 - Metodologias e Conceitos, ambos disponíveis no endereço eletrônico
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-pagamentos/custos-e-
pagamentos-dnit/custos-referenciais.

9. Assim, sugere-se que seja encaminhada à licitante a planilha modelo de BDI constante no
arquivo "Anexo Planilha modelo - BDI" (9308428), a qual já contempla as fórmulas adequadas de acordo
com a metodologia supracitada. Após entendimento do detalhamento das fórmulas e adaptação para a
proposta de preços em comento, a planilha calculará proporcionalmente os itens que compõem o BDI
guardando relação entre os percentuais aplicáveis sobre o custo direto e o preço de venda. Caso concorde, a
licitante poderá então reapresentar a sua planilha de BDI para nova análise técnica.

 

II - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL
10. Quanto à qualificação técnico-operacional, os critérios estabelecidos no Projeto Básico
foram:

I - Experiência em atividades de elaboração e execução de projetos, estudos,
relatórios, planos e/ou programas ambientais relativos ao meio socioeconômico de
empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, que abarquem o componente
indígena;

II - Experiência na condução de processos de licenciamento ambiental de
empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte que contemple tratativas junto à
FUNAI e comunidades indígenas.

11. Para atendimento a essas  exigências, foi verificado que a proponente apresentou os 6 (seis)
atestados cujo objeto se refere a empreendimentos de infraestrutura de transportes,  constantes no
Documentação de Qualificação técnica - Econsult (9364668):

 
ATESTADO 1
CONTRATO Nº: 01/2016
CAT: 424212/2017
ART: SE20170099012
CONTRATANTE: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SERGIPE S.A. - CELSE
CONTRATADA: GENIVAL NUNES CONSULTORIA DE PROJETOS E MEIO AMBIENTE LTDA - EPP
OBJETO: ASSESSORIA AMBIENTAL ESTRATÉGICA NO ATENDIMENTO AS CONDICIONANTES DA LP
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ADEMA Nº11-3/2016, CONFORME ESCOPO DE SERVIÇOS LISTADOS ABAIXO: 1. Elaboração de Modelagem
matemática dos níveis de ruídos para as fases de implantação e operação da UTE Porto de Sergipe I; 2. Elaboração de
Estudos de Dispersão Atmosférica da Usina Termoelétrica Porto de Sergipe I; 3. Elaboração de Estudo de Análise de
Risco – EAR do Complexo Termelétrico (UTE's Porto de Sergipe I, Laranjeiras I e Gov. Marcelo Déda) a ser instalado
no município de Barra dos Coqueiros/SE; 4. Elaboração de Plano de gerenciamento de resíduos da construção civil de
acordo com a Resolução CONAMA nº 307/02 (PGRCC); 5. Elaboração de Plano Controle de Obras (PCO), onde todas
as variáveis ambientais que precisam ser controladas e monitoradas estejam inseridas; 6. Elaboração de Programa de
Gestão Ambiental, com cadernos de especificação técnica constando o detalhamento técnico, orçamento e cronograma;
7. Elaboração do Plano de Plano de manejo das espécies vegetais e animais encontrados com especial atenção
para aquelas ameaçadas e endêmicas à região; 8. Elaboração do Programa de Capacitação das comunidades no entorno
do empreendimento; 9. Elaboração do Programa de Comunicação social; 10. Elaboração do Programa de Controle da
poluição; 11. Elaboração do Programa de Educação ambiental; 12. Elaboração do Programa de Educação sexual; 13.
Elaboração do Programa de Gerenciamento de efluentes, líquidos, sólidos e gasosos; 14. Elaboração do Programa de
Monitoramento das emissões atmosféricas e da qualidade do ar; 15. Elaboração do Programa de Monitoramento das
emissões sonoras e níveis de ruído no entorno do empreendimento. 16. Elaboração do Plano de Controle de drenagem
de erosão; 17. Elaboração do Plano de Controle da qualidade da água; 18. Elaboração do Plano de Contingência e de ação
de emergência; 19. Elaboração do Plano de Controle ambiental do canteiro de obras. 20. Assessoria Ambiental
Estratégica para Autorização Ambiental - AA do canteiro de obras; 21. Assessoria Estratégica para outorga de direito de
uso de recursos hídricos bem como elaboração de planta de localização (georreferenciada) dos pontos de captação de
água para abastecimento do canteiro de obras e UTE Porto de Sergipe I. 22. Georreferenciamento das áreas de Reserva
Legal;
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: SIM
ETNIA: Não há indicativo de haver componente indígena nos serviços prestados.
PGS: Não se Aplica
 
 
ATESTADO 2
CONTRATO Nº: Sem número
CAT: 
ART: 
CONTRATANTE: Gera Energia Brasil S.A.
CONTRATADA: ECONSULT – ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA – EPP
OBJETO: Elaboração de Relatório Ambiental Simplificado – RAS para o Licenciamento de uma Usina Fotovoltáica –
UFV no solo com geração de energia elétrica de 1,6 MW
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE:  NÃO
ETNIA: Não há indicativo de haver componente indígena nos serviços prestados.
PGS: Não se Aplica
 
 
ATESTADO 3
CONTRATO Nº: 01/2016
CAT: 466595/2023
ART: SE20190179880
CONTRATANTE: LAREDO PARTICIPAÇÕES LTDA
CONTRATADA: GENIVAL NUNES CONSULTORIA DE PROJETOS E MEIO AMBIENTE LTDA - EPP
OBJETO: ASSESSORIA AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO
AMBIENTAL - EIA, SEU RESPECTIVO RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL - RIMA, RELATÓRIO DE
IMPACTO DE CIRCULAÇÃO - RIC, RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - RIV, PROJETO DE
AVALIAÇÃO DE IMPACTO AO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO - PAIPA E SEU RESPECTIVO RELATÓRIO
DE IMPACTO AO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO - RAIPA DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO GM
BARRA, MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE.
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: sim
ETNIA: Não há indicativo de haver componente indígena nos serviços prestados.
PGS: Não se Aplica
 
DOCUMENTO 4 (APRESENTADO APENAS CAT)
CONTRATO Nº: 
CAT: 478281/2024 ​​​​​​​
ART: SE20230351354
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CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEMINFRA) ​​​​​​​
CONTRATADA: ECONSULT ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA
OBJETO: Direção Técnica na Elaboração do EIA/RIMA Estudo de Impacto Ambiental e seu respectivo Relatório de
Impacto Ambiental, para a implantação do Canal Baia de São Cristóvão e Canais Auxiliares na Zona de Expansão,
município de Aracaju/SE.
ATESTADO Nº: Não se Aplica
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Não se Aplica
ETNIA:Não há indicativo de haver componente indígena nos serviços prestados.
PGS:  Não se Aplica
 
ATESTADO  5
CONTRATO Nº: 13/2020
CAT: 448786/2021
ART:SE20210238228
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEMINFRA) ​​​​​​​
CONTRATADA: ECONSULT ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS AMBIENTAIS, PARA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO
AMBIENTAL SIMPLIFICADO - RAS E DE UMA PROPOSTA DE PLANO DE MANEJO PARA UNIDADE DE
CONSERVAÇÃO DE USO SUSTENTÁVEL, AMBOS REFERENTES A REGIÃO DIRETA E INDIRETAMENTE
AFETADA PELAS FUTURAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO DA COMUNIDADE MANGABEIRA, NO BAIRRO 17
DE MARÇO, NA CIDADE DE ARACAJU-S
ATESTADO Nº:  Não se Aplica
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE:  SIM
ETNIA: Não há indicativo de haver componente indígena nos serviços prestados.
PGS:  Não se Aplica

ATESTADO 6
CONTRATO Nº: 040/2023
CAT: 
ART: 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEMINFRA) ​​​​​​​
CONTRATADA: ECONSULT ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA
OBJETO: Elaboração do EIA/RIMA Estudo de Impacto Ambiental e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental,
para a implantação do Canal Baia de São Cristóvão e Canais Auxiliares na Zona de Expansão, município de Aracaju/SE.
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Não
ETNIA:Não há indicativo de haver componente indígena nos serviços prestados.
PGS:  Não se Aplica
 

12. Informamos a CPL que não foi possível o acesso ao documento Cópia de
SEMINFRA_ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA_EIA-RIMA_DRAGAGEM RIO
POXIM_REV00_ass.pdf.

13. Após análise da documentação apresentada não foi possível identificar elementos que
demonstrem a experiência da proponente no desenvolvimento de atividades de elaboração e execução de
projetos, estudos, relatórios, planos e/ou programas ambientais relativos ao meio socioeconômico de
empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, que abarquem o componente indígena, conforme
6.6 do Projeto Básico. Em nenhum dos documentos apresentados consta a elaboração e/ou a execução de
programas ambientais abrangendo componente indígena. Ademais,  nenhum deles se enquadra
como empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte.
14. Diante de todo o exposto, considerando a documentação apresentada,entende-se
que NÃO FORAM ATENDIDAS as  exigências editalícias quanto à qualificação técnica-operacional
da licitante.

 
III - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL

15. A qualificação técnico-profissional trata da vinculação ao licitante de profissionais com
conhecimento técnico e experiência necessários à execução do objeto do certame. O licitante deve indicar
profissional (registrado no conselho profissional competente, quando for o caso) detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, que será o responsável
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técnico caso o licitante seja contratado.

16. O profissional indicado pelo licitante deve participar da execução do contrato, sendo
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
pela Administração.

17. De acordo com o item 6.6.2 do Projeto Básico (9009978):
6.6.2.1 Para qualificação técnica-profissional as licitantes deverão apresentar documentação que
comprove que o profissional indicado possua atestado(s) de capacidade técnica de desenvolvimento
de atividades nas especialidades (Categoria Profissional) indicadas na Tabela 2.
[...]
6.6.2.4 Os atestados devem conter, no mínimo, informações essenciais, incluindo o nome do
contratado e do contratante, a descrição do objeto do contrato, bem como os serviços executados,
detalhados quanto à natureza e quantidade.
No presente certame, as exigências de qualificação técnica-profissional se limitam à comprovação
de capacidade técnica para o exercício da função de Coordenador Ambiental, com base nos
seguintes critérios:

 

Código de
Referência

Categoria
Profissional

Número de
Profissionais

Exigência de qualificação técnica
profissional
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P8044 Coordenador
Ambiental 1 (um)

Profissional com formação superior em
Meio ambiente (Biólogo, Engenheiro

Ambiental, Engenheiro Florestal,
Engenheiro agrônomo, Geólogo ou

Geógrafo) com registro no respectivo
Conselho de Classe, atendendo

cumulativamente:
 

Apresentar no mínimo 1 (um)
atestado de Experiência em
atividades de elaboração e execução
de projetos, estudos, relatórios,
planos e/ou programas ambientais
relativos ao meio socioeconômico de
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte, que
abarquem o componente indígena na
função de Responsável Técnico e/ou
Coordenador e/ou Gerente;
Apresentar no mínimo 1 (um)
atestado de Experiência na condução
de processos de licenciamento
ambiental de empreendimentos
lineares de infraestrutura de
transporte que contemple tratativas
junto à FUNAI e comunidades
indígenas na função de Responsável
Técnico e/ou Coordenador e/ou
Gerente; e
Ter experiência profissional mínima
de 10 (dez) anos na função de
Responsável Técnico e/ou
Coordenador e/ou Gerente e/ou
membro de equipe em atividades de
elaboração e execução de projetos,
estudos, relatórios, planos e/ou
programas ambientais relativos ao
meio socioeconômico dos
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte que
contemple componente indígena e/ou
condução de processos de
licenciamento ambiental de
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte que
contemple tratativas junto à FUNAI e
comunidades indígenas .
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P8044 Antropólogo
Sênior 1 (um)

Profissional com formação superior em
Antropologia, Ciências Sociais ou formação

de nível superior que permita o
desenvolvimento dos estudos com
aprovação da FUNAI, atendendo

cumulativamente:

Apresentar no mínimo 1 (um)
atestado de Experiência em
atividades de elaboração e execução
de projetos, estudos, relatórios,
planos e/ou programas ambientais
relativos ao meio socioeconômico de
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte, que
abarquem o componente indígena na
função de Coordenador de equipe de
componente indígena;
Apresentar no mínimo 1 (um)
atestado de Experiência na condução
de processos de licenciamento
ambiental de empreendimentos
lineares de infraestrutura de
transporte que contemple tratativas
junto à FUNAI e comunidades
indígenas na função de Coordenador
de equipe de componente indígena;
Ter experiência profissional mínima
de 10 (dez) anos na função de
Responsável Técnico e/ou
Coordenador e/ou Gerente e/ou
membro de equipe em atividades de
elaboração e execução de projetos,
estudos, relatórios, planos e/ou
programas ambientais relativos ao
meio socioeconômico dos
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte que
contemple componente indígena e/ou
condução de processos de
licenciamento ambiental de
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte que
contemple tratativas junto à FUNAI e
comunidades indígenas.

 

A) COORDENADOR AMBIENTAL
18. Para fins de qualificação técnica-profissional do COORDENADOR AMBIENTAL  a
proponente apresentou os atestados em nome do Sr. CASSIO FILIPE VIEIRA MARTINS, graduado em
Geologia, diploma não foi apresentado e o currículo consta no documento em que foram apresentados os
atestados.

19. A seguir será apresentada a análise detalhada e individual de cada CAT e ATESTADO
VINCULADO, considerando tanto o disposto na Resolução CONFEA nº 1135/2023, quanto as
recomendações do Tribunal de Contas da União.

20. O objetivo da presente análise é verificar a comprovação efetiva da experiência e da
competência técnica que garantem a perfeita execução do futuro contrato. Nesse contexto, será privilegiada
a avaliação integrada e substancial da documentação apresentada, evitando-se formalismos excessivos,
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alinhada ao interesse público e capaz de promover a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração.

  
ATESTADO 1
CONTRATO Nº: 01/2016 ​​​​​​​
CAT: 424212/2017
ART: SE20170099012 ​​​​​​​
CONTRATANTE: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SERGIPE S.A. - CELSE
CONTRATADA: GENIVAL NUNES CONSULTORIA DE PROJETOS E MEIO AMBIENTE LTDA - EPP
OBJETO: ASSESSORIA AMBIENTAL ESTRATÉGICA NO ATENDIMENTO AS CONDICIONANTES DA LP
ADEMA Nº11-3/2016, CONFORME ESCOPO DE SERVIÇOS LISTADOS ABAIXO: 1. Elaboração de Modelagem
matemática dos níveis de ruídos para as fases de implantação e operação da UTE Porto de Sergipe I; 2. Elaboração de
Estudos de Dispersão Atmosférica da Usina Termoelétrica Porto de Sergipe I; 3. Elaboração de Estudo de Análise de
Risco – EAR do Complexo Termelétrico (UTE's Porto de Sergipe I, Laranjeiras I e Gov. Marcelo Déda) a ser instalado
no município de Barra dos Coqueiros/SE; 4. Elaboração de Plano de gerenciamento de resíduos da construção civil de
acordo com a Resolução CONAMA nº 307/02 (PGRCC); 5. Elaboração de Plano Controle de Obras (PCO), onde todas
as variáveis ambientais que precisam ser controladas e monitoradas estejam inseridas; 6. Elaboração de Programa de
Gestão Ambiental, com cadernos de especificação técnica constando o detalhamento técnico, orçamento e cronograma;
7. Elaboração do Plano de Plano de manejo das espécies vegetais e animais encontrados com especial atenção para
aquelas ameaçadas e endêmicas à região; 8. Elaboração do Programa de Capacitação das comunidades no entorno do
empreendimento; 9. Elaboração do Programa de Comunicação social; 10. Elaboração do Programa de Controle da
poluição; 11. Elaboração do Programa de Educação ambiental; 12. Elaboração do Programa de Educação sexual; 13.
Elaboração do Programa de Gerenciamento de efluentes, líquidos, sólidos e gasosos; 14. Elaboração do Programa de
Monitoramento das emissões atmosféricas e da qualidade do ar; 15. Elaboração do Programa de Monitoramento das
emissões sonoras e níveis de ruído no entorno do empreendimento. 16. Elaboração do Plano de Controle de drenagem de
erosão; 17. Elaboração do Plano de Controle da qualidade da água; 18. Elaboração do Plano de Contingência e de ação de
emergência; 19. Elaboração do Plano de Controle ambiental do canteiro de obras. 20. Assessoria Ambiental Estratégica
para Autorização Ambiental - AA do canteiro de obras; 21. Assessoria Estratégica para outorga de direito de uso de
recursos hídricos bem como elaboração de planta de localização (georreferenciada) dos pontos de captação de água para
abastecimento do canteiro de obras e UTE Porto de Sergipe I. 22. Georreferenciamento das áreas de Reserva Legal;
PRAZO: 23/09/2016 A 07/11/2016, 0,12 ANOS
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: SIM
FUNÇÃO: GEOLÓGO
ETNIA: Não há indicativo de haver componente de estudos em comunidades indígenas.
PGS: Não se Aplica
 

O atestado abrange a execução de assessoria ambiental para elaboração de PBA relativo a empreendimento
de Unidade de Transmissão Elétrica, não configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de
transporte. Ademais não há indicativo de que a assessoria ambiental tenha abrangido estudos de
componente indígena, conforme exigência editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 1 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO 2
CONTRATO Nº: Sem número
CAT: 
ART: 
CONTRATANTE: Gera Energia Brasil S.A. ​​​​​​​
CONTRATADA: ECONSULT – ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA – EPP
OBJETO: Elaboração de Relatório Ambiental Simplificado – RAS para o Licenciamento de uma Usina Fotovoltáica –
UFV no solo com geração de energia elétrica de 1,6 MW ​​​​​​​
PRAZO: 23/06/2020 A 25/08/2020, 0,17 ANOS
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE:  NÃO
FUNÇÃO: GEOLÓGO
ETNIA: Não há indicativo de haver componente de estudos em comunidades indígenas.
PGS: Não se Aplica
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O atestado abrange a execução de Relatório Ambiental Simplificado relativo a empreendimento de Usina
Fotovoltáica, não configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte. Ademais
não há indicativo de que os serviços tenham abrangido estudos de componente indígena, conforme
exigência editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 2 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO 3
CONTRATO Nº: 01/2016 ​​​​​​​
CAT: 466595/2023 ​​​​​​​
ART: SE20190179880
CONTRATANTE: LAREDO PARTICIPAÇÕES LTDA ​​​​​​​
CONTRATADA: GENIVAL NUNES CONSULTORIA DE PROJETOS E MEIO AMBIENTE LTDA - EPP
OBJETO: ASSESSORIA AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO
AMBIENTAL - EIA, SEU RESPECTIVO RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL - RIMA, RELATÓRIO DE
IMPACTO DE CIRCULAÇÃO - RIC, RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - RIV, PROJETO DE
AVALIAÇÃO DE IMPACTO AO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO - PAIPA E SEU RESPECTIVO RELATÓRIO
DE IMPACTO AO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO - RAIPA DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO GM
BARRA, MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE.
PRAZO: 18/09/2019 A 18/03/2020, 0,50 ANOS
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: sim
FUNÇÃO: NÃO IDENTIFICADO
ETNIA: Não há indicativo de haver componente de estudos em comunidades indígenas.
PGS: Não se Aplica
 

O atestado abrange a elaboração de EIA-RIMA relativo à empreendimento de implantação de condomínio,
não configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte. Ademais não há
indicativo de que os serviços tenham abrangido estudos de componente indígena, conforme exigência
editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 3 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
 
DOCUMENTO 4 (APRESENTADO APENAS CAT)
CONTRATO Nº: 
CAT: 478281/2024 ​​​​​​​
ART: SE20230351354
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEMINFRA) ​​​​​​​
CONTRATADA: ECONSULT ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA
OBJETO: Direção Técnica na Elaboração do EIA/RIMA Estudo de Impacto Ambiental e seu respectivo Relatório de
Impacto Ambiental, para a implantação do Canal Baia de São Cristóvão e Canais Auxiliares na Zona de Expansão,
município de Aracaju/SE.
PRAZO: 14/09/2023 A 14/05/2024, 0,67 ANOS 
ATESTADO Nº: Não se Aplica
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Não se Aplica
FUNÇÃO:DIREÇÃO TÉCNICA
ETNIA: Não há indicativo de haver componente de estudos em comunidades indígenas.
PGS: Não se Aplica
 

O atestado abrange a execução de elaboração de EIA-RIMA relativo a empreendimento de implantação de
canal de drenagem, não configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte.
Ademais não há indicativo de que os serviços tenham abrangido estudos de componente indígena,
conforme exigência editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 4 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.
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ATESTADO 5
CONTRATO Nº: 13/2020
CAT: 448786/2021
ART:SE20210238228
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEMINFRA) ​​​​​​​
CONTRATADA: ECONSULT ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS AMBIENTAIS, PARA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO
AMBIENTAL SIMPLIFICADO - RAS E DE UMA PROPOSTA DE PLANO DE MANEJO PARA UNIDADE DE
CONSERVAÇÃO DE USO SUSTENTÁVEL, AMBOS REFERENTES A REGIÃO DIRETA E INDIRETAMENTE
AFETADA PELAS FUTURAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO DA COMUNIDADE MANGABEIRA, NO BAIRRO 17
DE MARÇO, NA CIDADE DE ARACAJU-S
PRAZO: 13/07/2020 A 09/10/2020, 0,24 ANOS 
ATESTADO Nº: Não se Aplica
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: SIM
FUNÇÃO: NÃO IDENTIFICADO
ETNIA: Não há indicativo de haver componente de estudos em comunidades indígenas.
PGS: Não se Aplica
 

O atestado abrange a execução de estudos ambientais para relatório ambiental simplificado relativo a
empreendimento de obras de urbanização, não configurando empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte. Ademais não há indicativo de que os serviços  tenham abrangido
estudos de componente indígena, conforme exigência editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 5 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

ATESTADO 6
CONTRATO Nº: 040/2023
CAT: 
ART: 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEMINFRA) ​​​​​​​
CONTRATADA: ECONSULT ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA
OBJETO: Elaboração do EIA/RIMA Estudo de Impacto Ambiental e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental,
para a implantação do Canal Baia de São Cristóvão e Canais Auxiliares na Zona de Expansão, município de Aracaju/SE.
PRAZO: 19/03/2018 A 29/03/2019
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Não
FUNÇÃO: RESPONSÁVEL TÉCNICO
ETNIA: Não há indicativo de haver componente de estudos em comunidades indígenas.
PGS: Não se Aplica
 

O atestado abrange a elaboração de EIA-RIMA  relativo a empreendimento de implantação de canal de
drenagem, não configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte. Ademais não
há indicativo de que os serviços tenham abrangido estudos de componente indígena, conforme
exigência editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 6 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 

21. Após análise dos documentos entregues não foi possível identificar em nenhum Documento
com atividades de elaboração e execução de projetos, estudos, relatórios, planos e/ou programas ambientais
relativos ao meio socioeconômico de empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, que
abarquem o componente indígena, conforme 6.6 do Projeto Básico. Em nenhum documento apresenta
programas ambientais com componente indígena, como também nenhum se enquadra em
empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte.
22. Diante de todo o exposto, considerando a documentação apresentada,entende-se que NÃO
FORAM ATENDIDAS as  exigências editalícias quanto à qualificação técnica-operacional da
licitante, não seguindo as especificações previstas neste certame.
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B) ANTROPÓLOGO SÊNIOR
23. Para fins de qualificação técnica-profissional para o cargo ANTROPÓLOGO SÊNIOR a
proponente apresentou os atestados emitidos em nome de dois profissionais. Em que pese essa área técnica
entender não ser possível a apresentação de dois profissionais para um mesmo cargo, foi procedida a
análise de toda a documentação apresentada.

24. Em relação à primeira profissional, ANA LUÍZA COELHO ARAÚJO  DA SILVA
FERREIRA, foi apresentado seu currículo e seu diploma de graduação, como também uma declaração de
conclusão do Programa de Pós-Graduação em Sociologia e Antropologia do Instituto de Filosofia em
Ciências Humanas da Universidade Federal do Pará.

25. Para o segundo profissional, JÚLIO VITOR SILVA, não foi apresentado o diploma nem o
respectivo currículo. 

26. A seguir será apresentada a análise detalhada e individual de cada CAT e ATESTADO
VINCULADO, considerando tanto o disposto na Resolução CONFEA nº 1135/2023, quanto às
recomendações do Tribunal de Contas da União, quando se aplicar.

27. Convém ressaltar que a proponente apresentou contratos e/ou atestados de serviços
relacionados a empreendimentos do setor elétrico, tais como linhas de transmissão, PCH, dentre outros, os
quais não se enquadram nas exigências editalícias. O objetivo da presente análise é verificar a
comprovação efetiva da experiência e da competência técnica que garantem a perfeita execução do futuro
contrato. Nesse contexto, será privilegiada a avaliação integrada e substancial da documentação
apresentada, evitando-se formalismos excessivos, alinhada ao interesse público e capaz de promover a
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
ANA LUÍZA COELHO ARAÚJO DA SILVA FERREIRA
 
ATESTADO nº 1 
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: Norte Energia S.A.
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Elaboração de Projeto Básico Ambiental – Componente Indígena (PBAI) da Usina 
Hidrelétrica de Belo Monte, no estado do Pará
PRAZO: 04/04/2013 a 10/06/2015, 2,18 ANOS 
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: Responsável Técnico e Coordenação 
ETNIA: Terras Indígenas Apyterewa, Arara, Arara da Volta, Grande do Xingú, Araweté / Igarapé 
Ipixuna, Cachoeira Seca, Kararaô, Koatinemo e  Trincheira Bakajá, envolvendo 34 aldeias de 
diversas etnias.  
PGS: Não se Aplica
 

O atestado abrange a execução de Responsável Técnico e Coordenação em Usina Hidrelétrica, não
configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência
editalícia. 
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 1 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 2
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: Brasil Socioambiental
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CONTRATADA: N/A
OBJETO: Eelaboração do estudo do componente indígena para a regularização do processo de 
licenciamento ambiental da Barragem Norte e licenciamento ambiental do canal extravasor da 
Barragem Norte em José Boiteux/SC
PRAZO: NÃO ESPECIFICADO
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: Coordenadora Técnica
ETNIA: TI Laklãnõ
PGS:  Não se Aplica
 

O atestado abrange a execução de Coordenadora Técnica em empreendimento de Barragem, não
configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência
editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 2 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 3
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: FUNAI
CONTRATADA: N/A
OBJETO: PLANO EMERGENCIAL UHE BELO MONTE 
PRAZO: NÃO ESPECIFICADO
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: Analista Ambiental
ETNIA: Teras indignea do médio xingu
PGS: Não se Aplica
 

O atestado abrange a execução de Analista Ambiental  em empreendimento de Usina Hidrelétrica, não
configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência
editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 3 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 4  (NÃO É ATESTADO)
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: DNIT
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-317/AM
PRAZO: NÃO ESPECIFICADO
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: antropóloga
ETNIA: TI Apurinã do Km 124 e TI Boca do Acre, e impactos indiretos sobre a TI Camicuã e as 
comunidades Monte/Primavera/Goiaba, Iquirema e Valparaíso
PGS: Não se Aplica
 

O documento apresentado NÃO se enquadra na categoria de atestado, mas sim de documentação interna de
processo de licenciamento do empreendimento. Ademais, NÃO resta evidenciado o tempo de desempenho
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das atividades pertinentes.  Entende-se, portanto, que cabe a realização de diligências a fim de esclarecer se
o atestado atende ou não às exigências do item 6.6.2.4 do Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 5 (NÃO É ATESTADO)
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: IDNIT
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Elaboração do Componente Indígena do Licenciamento Ambiental da Travessia do 
Passarão - Boa Vista/RR.
PRAZO: NÃO ESPECIFICADO
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO
ETNIA: Não definido
PGS: Não se Aplica
 

O documento apresentado NÃO se enquadra na categoria de atestado, mas sim de documentação interna de
processo de licenciamento do empreendimento. Ademais, NÃO resta evidenciado o tempo de desempenho
das atividades pertinentes. Entende-se, portanto, que cabe a realização de diligências a fim de esclarecer se
o atestado atende ou não às exigências do item 6.6.2.4 do Projeto Básico.

 

28. Após análise dos documentos entregues, verificou-se que apenas dois fazem referência
a empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, sendo que os de nº 4 e nº 5 não se
enquadram na categoria de atestado, mas de documentação interna de processo de licenciamento do
empreendimento. Também não há clareza quanto ao tempo de desempenho das atividades.
29. Diante de todo o exposto, entende-se que, para a profissional ANA LUÍZA COELHO
ARAÚJO DA SILVA FERREIRA,  seria plausível a realização de diligência para seja apresentada
documentação complementar a fim de evidenciar e esclarecer o período de atuação da profissional em
relação aos documentos de nº 4 e 5.

 

JÚLIO VITOR SILVA
 
ATESTADOnº 1 
CONTRATO Nº: 
CAT:
ART: 
CONTRATANTE: ONU-HABITAT
CONTRATADA: 
OBJETO: 
PRAZO: 01/11/2012 a 31/01/2013, 0,25 ANOS
ATESTADO Nº: 
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: 
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: 
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: 
ETNIA:
PGS: Não se Aplica
 

30. O presente atestado foi apresentado em língua inglesa, conforme o edital expressa:
13.12. Os documentos em língua estrangeira devem ser apresentados em sua forma original
acompanhados de tradução simples no momento da habilitação, podendo ser exigida a tradução
juramentada no momento da contratação.

31. Considerando que a proponente não atendeu ao item o disposto no item supracitado, seria
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plausível a realização de diligência para que a proponente apresente a tradução simples do atestado a fim
de viabilizar sua adequada análise. Todavia, verifica-se que o objeto do atestado se refere a projeto social
de Unidade de Polícia Pacificadora no Rio de Janeiro, não guardando aderência às exigências editalícias.

 
ATESTADO nº 2
CONTRATO Nº: 
CAT:
ART:
CONTRATANTE: ONU-HABITAT
CONTRATADA: 
OBJETO: 
PRAZO: 11/04/2013 A 10/07/2013, 0,25 ANOS
ATESTADO Nº: 
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE:
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: 
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: 
ETNIA: 
PGS: Não se Aplica

32. O presente atestado foi apresentado em língua inglesa, conforme o edital expressa:
13.12. Os documentos em língua estrangeira devem ser apresentados em sua forma original
acompanhados de tradução simples no momento da habilitação, podendo ser exigida a tradução
juramentada no momento da contratação.

33. Considerando que a proponente não atendeu ao item o disposto no item supracitado, seria
plausível a realização de diligência para que a proponente apresente a tradução simples do atestado a fim
de viabilizar sua adequada análise. Todavia, verifica-se que o objeto do atestado se refere a projeto social
de Unidade de Polícia Pacificadora no Rio de Janeiro, não guardando aderência às exigências editalícias.

 
 
ATESTADO nº 3
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO FUNDO BRASIL DE DIREITOS HUMANOS
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Programa Rio Doce - Processo de Coordenação metodológica de Assessoria Técnica a população atingida
pelo rompimento da Barragem de Fundão-MG 
PRAZO: 01/08/2018 a 01/06/2023 4,84 anos 
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: Assessoria Técnica
ETNIA:  Não há indicativo de haver componente indígena nos de estudos realizados.
PGS: Não se Aplica
 

34. O atestado abrange a execução de Assessoria Técnica relativo a empreendimento de
Barragem, não configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme
exigência editalícia.
35. Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 3
NÃO ATENDE às exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

36. Diante de todo o exposto, entende-se que, para o profissional JÚLIO VITOR SILVA,  seria
plausível a realização de diligência para seja apresentada a tradução simples dos atestados nº 1 e 2.

 

III – CONCLUSÃO
37. Em suma, considerando a documentação apresentada, entende-se que:
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a) NÃO FORAMATENDIDAS as exigências editalícias quanto à qualificação
técnica-operacional da licitante;
b) NÃO FORAM ATENDIDAS as  exigências editalícias quanto à qualificação
técnica-profissional da licitante para o cargo de Coordenador Ambiental;
c) NÃO FOI POSSÍVEL VERIFICAR o cumprimento das exigências editalícias quanto
à qualificação técnica-profissional da licitante para o cargo de Antropólogo Sênior,
se considerando o profissional ANA LUÍZA COELHO ARAÚJO DA SILVA
FERREIRA.
d) NÃO FOI POSSÍVEL VERIFICAR o cumprimento das exigências editalícias quanto
à qualificação técnica-profissional da licitante para o cargo de Antropólogo Sênior,
se considerando o profissional JÚLIO VITOR SILVA.

37.1. Tendo em vista que NÃO FORAM ATENDIDAS  as exigências relativas à qualificação
técnica-operacional e, tampouco, quanto à qualificação técnica-profissional para o cargo de Coordenador
Ambiental, entende-se que não faz sentido a realização das diligências apontadas para o cargo de
Antropólogo Sênior.

37.2. Em atendimento à SULIC, segue anexa a Planilha
_Análise_Qualificação_Técnica_Xavante_4ª Colocada. (9374458 ​​​​​​​).
37.3. Submeto a presente análise à apreciação do Diretor de Empreendimentos para que, em
estando de acordo, seja encaminhada à SULIC a fim de subsidiar as providências subsequentes, a critério
daComissão Permanente de Licitação, nos termos do Art. 23, inciso II do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos.  

 

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
JULIANA KARINA PEREIRA SILVA
Gerente de Licenciamento Ambiental

 
 

De acordo,
 

(assinado eletronicamente)
MARIA SILVA CUNHA

Superintendente de Gestão Ambiental e Territorial Adjunta

(assinado eletronicamente)
BRUNO MARQUES DOS SANTOS SILVA

Superintendente de Gestão Ambiental e Territorial
 

Aprovo a análise e as recomendações nelas contidas, e submeto à CPL nos termos do Art. 23, inciso III
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos, para fins de julgamento.

 

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ LUÍS LUDOLFO DA SILVA

Diretor de Empreendimentos
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Marques dos Santos Silva , Superintendente de
Gestão Ambiental e Territorial, em 07/02/2025, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Maria Silva Cunha, Superintendente de Gestão
Ambiental e Territorial - Adjunta, em 07/02/2025, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Karina Pereira Silva , Gerente de
Licenciamento Ambiental, em 07/02/2025, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por André Luís Ludolfo da Silva , Diretor de
Empreendimentos, em 10/02/2025, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9370986 e o código CRC 244C9D4C.
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